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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica a realização de estudos técnicos para construção ou implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) pediátrica, totalmente voltada e especializada ao atendimento infantil.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que há uma crescente demanda por serviços de saúde voltados ao público infantil, especialmente nesses períodos de maior incidência de doenças respiratórias, quando há um aumento significativo na procura por atendimento médico por parte de pais e responsáveis.
Considerando que segundo relatos, nota-se uma sobrecarga nos serviços de saúde existentes, como o PAM, o CMI e os postos de saúde, que enfrentam alta demanda de atendimentos; longos períodos de espera e dificuldade em oferecer atendimento ágil e especializado. Essa situação impacta diretamente a qualidade do atendimento prestado, tanto para crianças quanto para os demais pacientes que utilizam a rede pública.
Considerando que a implantação de uma UPA Pediátrica especializada trará inúmeros benefícios à população, tais como atendimento exclusivo e adequado às necessidades infantis; maior agilidade e eficiência nos atendimentos; melhor organização da rede pública de saúde e atendimento humanizado e especializado para crianças.
Além disso, a criação de uma unidade específica permitirá a atuação de profissionais capacitados em pediatria, proporcionando diagnósticos mais precisos e tratamentos mais eficazes, contribuindo para a melhoria geral da saúde infantil no município.
                                     
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para a realização de estudos técnicos para construção ou implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) pediátrica, totalmente voltada e especializada ao atendimento infantil.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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